
J 0

w
ESTADO DO RIO GRÂNOE DO SUL

c^arlA mulrctt^l oc rlo ctrtoE

REQUERIMENTO
[0Pil00

00

0il§ilil

O(t) VEREAOOR(€S) Eb.tro-ar.tn do(.) r.qu.r(.m) r V. Ermr,, .pó. .uytd. . o..â
PRO,JETO DE LET

rust'tui o progra'r 'LuEtr dê cria!ça ó aa Escol." DO Uüricípio do Rio crandê.
Àrt. 1". Fica j-nstituÍdo o programa ,,Lugar de Criança é na Escola..

EXPEOTENTE l_____J t§-
ÂCEÍTO €M _/-____J ,ee_
ÂPROV^DO EM / / tso_
REJETTÂDO EU / ,ts_
ÂRQUIVO )

- Estes valores serão depositados em conta poupançano Banco do Estãdo do Rio Grande do sul _ AafniSUf,, ..coE esta instituição.

Sal! drr Sô.sõ33, d. dc l9O

Àrt. 2". O pIograma " Lugar de crianÇa é nae pemãnência na escota púbJ.ica a. .ii""ç.Jà.14 (quatorze) anos compLetos, .. 
"orraiçãl-"situação sociaL e familiar.

Escola" tem por objetivo a admj.ssâocarentes, de idade de 7 (sete) anosde carência material e precári.a

Àrt. 3o. para fazer ius este programâ, o responsável na qualidade deHi:.lli,ii"l:"::§:::l r.s.r ; 
-;;;;:"; :=;il;o. do .eno.r ;; -;;";:" carenres

a) que todos os filhos de id_ade de ? (sete) anos à 14 (quatorze) anos comp.l.etos,estão resurarme".. *..1_::11a"" À "r.ãi.:'o;;i;"", e têm, rodos e1es.freqtiência mínima dê nov:r_rta por cento du u;;"- do período letivôb) gue a famitia resida há .ro- *iri^ã -.ii;"-;;: 
no Municipio do Rio crande

Àrt. 4o. Na ocorrência de falsa declaração ou de fraude visando a inc.lusão noPrograma .Iugar de crianÇa e .r._e".oi"i-, 1-Inl"a. de ilicito praticado estarásujeito as sanÇôes Drevista-no código renai iil"rr":-.o ou em outras leisaplicáveis para os ãrimes ali praticados.

fij;rj;, " órgâo encarregado Pera EducaÇão do l{unicipio será o gestor do

Àrt' 6o' o Programa será supervisj-onada ê coordenado por una comissão Executiva
:.::". ;:i:r-"nrada 

pero poder Execuriro 
"o.-piJro de aré 30 dj.as da publicaçâo

Àrt. ?o. Cada aluno dê famíIia beneficiado pelo progrâma ,,Lugar de Criança é naEscola" receberá no final de cada 
"rro'-iáti.,o um depósito no valor de508 (CINQUEI{TÀ POR CENTO) do salário rnÍnirno naciãnat.
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O(s) VEREADOR(ES) sbsixo-as.in.dc(.) ?.qu.(âm) e V, Exme., rpóô ouvtdr. orse

Pará rafo S undo - Esse depósito só será feito se o aluno for aprovado na sér.ie
que está cursando.

Art. 8o. cada aluno, através do seu responsáveI legal, só poderá reti.rar o
dinheiro correspondente a seus depósitos caso conclua o curso, nas seguintes
condiÇôes:
Paráqrafo pr.imei.ro - o primeiro saque só será autorizado quando o aruno concluir
a 4o série do primeiro grau, e o aluno só poderá receber a metade do valor que
estiver depositado. À outrâ metade continua registrada em seu nome. passando
para os anos seguintês,
Parágrafo segundo - o segundo saque só será 1iberado quando o aluno concluir a8r sélie do Primeiro crau, quando ele poderá receber o total do depósito.

Ârt. 9o. Todo aluno que deixar de ser matriculado ou for reprovado por dois anos
consecutivos perderá o total dos dêpósitos existentes no seu nome, revertendo
esses recursos para entidades que prestam auxilio a menores carentes do
municiplo.

Àrt. 10o. O órgão municipal responsável pela Educação no muni.cipio, por seu
titular, expedirá, portaria regulamentando esta 1êj-, para irelex0entação do
Programâ "Luga! de CrianÇa ê na Escola,,, ora instituldo.

Ãrt. L1o. Para execução do progralla criança poupança Escola, serão utilizados
recursos devidamente inscritos no orçamento no elemento despesas reLati-vo à
atividade a famÍlÍas carentes, gue mantenham firhos em idade escolar pública e
na su-b-atividade "Lugar de Criança é na Escola,,.

À-rt. 13o. Esta Lei entra em vigor ern 1o de janeiro do ano 2000.

À-rt. 14o. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio Grande, 08 de março de 1.999
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COMISSÃO DE CONSTITIIIÇÃO E JUSTIÇA
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Estâ Comlseão, após apreclar o projeto de Lel, constantê do Pro-

cosro aclms mencionado, declara tratar-ee de matérla GON$H+USIONÀL.
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Este o parecer desta ComiesÉo, que o eubmete à delibersção do Plenátio.
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Júio Rodrigues
Cdlsllhor Jürídrcô

PARECER N". I7Il99

O R I G E M: CCJ, por seu Rel. Ver. Júlio Martins

P R O C. N'. 71 .278199 - Autor VeÍ. Sandro Oliveira.

Sendo as leis orçamenüí'rias da iniciativa privativa do Execuüvo (art'

165, CF), o projeto e formalmente inconstitucional pela iniciativa-

Ademais, 1eÍa o pÍojeto despqsas o que reforça a

inconstitucionalidade, face o art 6j, e ainda, cria atribuições \à órgãos da administração, o

que fere o art. 61, § 1", II, letra "e", da mesma Constituição.

S.m.e., é o pareceÍ.

Em260599

Ao exame do Projeto acima epigrafado, não vemos possibilidade à

sua tramitação, pelos seguintes frmdamentos:

O prqjeto de 'PROGRAMA', deve antes de sua implementação estar

permitido, na Lei de Dirétrizes, como determina o art. 167, I, da Constituição Federal.


